
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO NO 06/202í

MODO DE DISPUTA ABERTO

Processo no: 06/202í

Modalidade: Pregão 06/2021

Editâl n": 06/202í

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço Por ltem.

Objero: REGTSTRO DE PREçO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR'

^.DESTINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SEDE E DOS

poVOADoS DESTE MUNtcípto, coNFoRME EsPEclFlcAÇÔes utNuctosAs coNSTANTES No

TERMO DE REFERÊNC;A (ANEXO l) DO PRESENTE EDITAL, PARA O ExERCiclO DÉ2021.

PARTICIPA CÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, ETÚPRESAS D PEQUENO PORTE E

EQUIPA RADAS

O Município de Moita Bonita - SE, através do Fundo Municipal de Saúde com endereço à Praça Santa

Terezinha, 26 - Centro, por meio do setor de Licitaçóes, através do Pregoeiro e equipe de apoio

designados pela portaria no 121 de 05 de fevereiro de 2021, com autorização do Gestor do Departamento,

de acordo com a Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei no í0,520 de í 7 de Julho de 2002, Lei Municipal

no 44S de 08 de abril de 2016, Decreto n' 010 de 01 de dezembro de 2010, Decreto n' 003 de 05 de

janeiro de 2015, Decreto n" 1 10 de 15 de setembro de 2017 , Decreto n" 52 de 28 de maio de 2020, Lei

Complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei ComplementaÍ no 147 de 07 de Agosto de 2014'

^ Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitaçáo Denominada Pregáo, Decreto Federal no 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar

público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA

FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item'

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COME RCIAIS:

Dia 1910412021 às 08:00 (oito horas).

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 1910412021 às 08:05 (oito horas e cinco minutos).

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 1910412021 às 08:30 (oito horas e trinta minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 1910412021 às 08:35 (oito horas e trinta e cinco minutos).

Enderego: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: I 1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov br
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SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÂO: wwvv.licitanet.com.br

DO OBJETO:

1.1. REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR,

DESTINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SEDE E DOS

povoADos DESTE MUNrCíPtO, CONFORME ESPECTFTCAçÔES MINUCIOSAS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO PRESENTE EDITAL, PARA O EXERCíCIO DÉ 2021.

2. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL:

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei no 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

^Municipal no 445 de 08 de abril de 2016, Decreto n" 010 de 0'l de dezembro de 20í0, Decreto n'003 de

05 de janeiro de 201 5, Decreto n' 1 10 de 1 5 de setembro de 2017 , Decreto n' 52 de 28 de maio de 2020,

Lei Complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementat no 147 de 07 de Agosto de

2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade

de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal no í0.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta

a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei no 8.666 de 2í de junho de 1993 e suas 2
alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3 DO CREDENCIAMENÍO:

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 'PREGÃO

ELETRÔNICO' através do site https://licitanet.com. br/;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

.-.intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica paa Íealizaçâo das transações

inerentes ao Pregão na Íorma eletrônica;

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP nâo terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

4 DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO:

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: I 1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moilabonita.se.gov.br
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4.1 Poderão paÉicipar deste Pregão os intêressados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitaçáo, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes deste Edital

e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de

Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de

2006 e Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a obseNância dos regulamentos, normas administrativas e

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

^4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaboÍar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificaçôes do ANEXO

(TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Como requisito para participaçáo no PREGÂO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a

descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais no 10.52Q102 e 8.666/93;

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao ob.ieto do cerlame, que

.^atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site httDs://licitanet.com. br/:

4.6.'l A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da

Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher

entre os Planos de Adesão abaixo:

a.í - Para todas as empresas com exceção das MEI's.

30 dias 90 dias
R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50

a.2 - Para as MEI's.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 1 12,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso lll do art. 5o da Lei n'10.520102

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, CenÍro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: I1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br
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4.6.1 lndependentemente dê declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo dâ estrita

observância das normas contidas na legislaçáo mencionada em seu preâmbulo;

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboraçáo e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Moita Bonita, em nenhuma hipótese

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início

da sessão pública via internet;

^4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

tntransferível, paÍa acesso ao Sistema Eletrônico, no site: //licitanet.com

4.6.5 O credenciamento iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregáo Eletrônico;

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

Município de Moita Bonita, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do

uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso,

4.7 Não poderão participar destê PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos

^a seguir:

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que estiverem

em recuperaÇão judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores,

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperaçâo judicial,

desde que amparadas com certidáo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômicâ e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da

Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-2" Câmara, Dou de 04/10/201 1);

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Município;

4.7.4 Empresas que, por quâisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

I NE - Justificátiva para Vêdação dê ConsóÍcio: Considerando qus é ato discÍiclonário da AdministraÉo diante da avaliação de conveniência e
oportunidade no caso concÍeto; e considerando que exislem no mercado dlveÍsa8 empresas com potenclal técnico, profissionale operacional súciente
para atendêr satisfatoriamente às oxigências previstas neste edital, entênde-se que É c{nveniente a vedaçáods panicipaÉo de empresas em "consórcio"

no Prcgão em tela.

Endereço: Praça Santa Teresinha, 2ó, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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suspensâo ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenhe sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que

a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condiçóes

definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta elêtrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seia servidor público da Prefeitura

Municipal de Moita Bonita - SE;

4.8 A participação na sessão pública da intêÍnêt dar-sê-á pela utilização da senha privativa do

licitante.

-,4.A.i Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participaçáo no presente certame, quando apresentados

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçáo

dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condiçóes para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

^4.8.6 O contÍatado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no

12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema htt s://licitanet.com. br

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a

,DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO', iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREÇO E A MARCA

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa

de envio dessa documentação;

5.2 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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propostas.

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo

pregoeiro;

5.3 A Licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de Preços e lances inseridos em sessão

pública;

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especiÍicações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

,-.S.5 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitaçáo;

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha;

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §

'lo da LC no 123, de 2006;

5.g Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.g Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

^ da proposta;

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances;

S.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemã ou de sua

desconexão.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.'t .1 Valor unitário e total do item;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: I 1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br
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6.1 .2 Marca;

6.1 .3 Fabricante;

6.1.4 Descrição dêtâlhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgâo competente, quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens;

.-..6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua

apresentação;

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES:

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em períeita consonància com as especificações

e condiçôes detalhadas no item 6.í do edital;

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessáo para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta

^ofertada 
que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema,

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequivel, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso

o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade:

7.5 As licitantes deverâo manter a impessoalidade, náo se identiÍicando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

7 .6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site

https://licitanet.com. br/, conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lancês intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido

no Termo de Referência;

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 05 (cinco) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos

^do 
período de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente:

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.1S Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITARIOS E

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO

| - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido,

^o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualizaçáo do referido lance, e/ou realizar a

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça

inerte;

7. 16 Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificaçáo do

detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre

o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado

ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,
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o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçáo dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no cêrtame, sem pre.iuízo dos atos

realizados;

7.22 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoÍridas (24) vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no

site https://licitanet.com.br/;

7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

^inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÂO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será eíetivada a

verificação automática, onde:

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC no 123, de 2006 e suas alteraçóes;

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

^proposta 
melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.26.3 A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.26.6 Na hipótese de não-contrataçáo nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada
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CNPJ: I L340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se. sov.br

9



U
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA
CooRDENADORTA DE LTCITAçÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Endereço: Praça Santa Teresinha, 2ó, Cenho- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: I 1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79)3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br

por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços.

7 .28.1 Produzidos no País;

7 .28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.28.3 Produzidos ou prêstados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos ll, lll e lV da Lei no 8666/93);

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cârgos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

^.acêssibilidade 
previstas na legislação;

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema elekônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 
1 0

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta ^ -
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENGEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

.quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90

do art. 26, do Decreto 10.02412019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital,

observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.02412019;

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realização de diligências, com
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vistas ao saneamênto das propostas, a sessão pública somênte poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antêcedência, e a ocorrência será registrada

em ata;

8.6 O Prêgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

.características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

^negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;

8.6.8 Nos itêns não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

DA HABILITACÃO

t1

I
9.í Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cêrtame ou a
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futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S;

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

g.í.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empÍesas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

-9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros;

9.1.5 Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçáo

de participação;

9.'1.6 No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina anles 
LZ

estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

g.'1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação;

9.1 .8 Somente haverá a necessidade de comprovaÇáo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do

^documento digital;

9.1 .9 Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo

aqueles legalmente permitidos;

9.1- 1O Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.1 .1 1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorizaçáo para a centralização.

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR. NOS TERMOS DESTE EDITAL, A

DOCUMENTACÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR. PARA FINS DE HABILITACÃO:

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, CenÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 1 1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moi tabonita.se.sov.br



U
A.

1.

2.

4.

5.

o_

B.

c.

,^D.

E.

F.

G.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Ato Constitutivo;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede ou;

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e altêrações em vigoÉ, devidamente registradas e

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminlstradores, ou;

lnscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria

em exercício, ou;

Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionemento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou;

Prova de lnscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias

antes da data do recebimento dos envelopes;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela

Caixa Econômica Federal em vigor:

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos

Previdenciários, mediante apresentação de Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação de certidáo emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

13

? NE, O contrâto social consolidado dispensa a apresentaÉo do contíato oíiginal e das alteraÉes antêíioÍes, devendo ser apresentadas alterações

posteriores ainda não consolidadas.
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Certidáo negativa de Íâlência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica'

Caso o documento náo declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo

90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;

Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condiçáo de Microempresas (ME), Empresas

de Pequeno Porte (EPP);

Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa

licitante;

DECLARACÕES:

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso

)üXlll do art. 7" da constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha

poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO lll;

Declaração do Anexo lV - Conforme modelo de declaração de enquadramento de microempresa,

empresa de pequeno porte, se for o caso;

Declaração do Anexo Vl - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos ot 
L4

requisitos de habilitação;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

um ou mais atestado (s) de capacidade Tecnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação'

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por

empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informaçóes.

Nome, CNPJ e endereço completo dO emitente; Descrição do produto fornecido ou servlço

prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e

identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente),

Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou

Municipal (Art. 5', l, da Portaria n" 2.814/GM de 29 de maio de 1998);

Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deverá apresentar Certificado ou Alvará

de Funcionamento da vigilância sanitária da sede ou domicílio da sua localidade;

Certificado de Responsabilidade Técnica em vigor, o registro do profissional deve ser,

obrigatoriamente, da unidade fedeÍativa onde a empresa está instalada;

Apresentaçáo de 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, exclusivamente, em

nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado com itens

equivalentes aos descritos no objeto da licitação, que comprove a aptidão para o fornecimento do

objeto licitado;

Não serão admitidos atestados em nome de eventuais sub-contratados ou de outras empresas
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que não sejam os licitantes;

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2. í ) deverá possuir Íamo de

atividade compatível ao objeto licitado;

9.4 Os documentos descritos no item 9.2, podem ser substituídos pelo Certificado de Registro

Cadastral (C.R.C.) emitido pelo Município de Moita Bonita/SE em vigor;

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada

pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva

licitante e envio dos documentos para o M.P.S.E(Ministério Público de Sergipe), para apuração, se

^oossível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;

9.6 Não seráo aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital;

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital;

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação;

9.9 Havendo restriçáo quanto à regularidade fiscal ou tÍabalhista no caso de Microempresa, Empresa

de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis

para a sua regularização, pronogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo

Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014;

g.1O A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteriot acarelaÍá a

^lnabilitação 
da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outÍa

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização;

9.1 1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em quê venceu às do item em que estiver concoÍTendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicaçáo das sanções cabíveis;

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre

o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante
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nos rêmanescentes;

9. í 5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor;

g.í6 As Certidóes que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a gO (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste

Pregão;

DO ENCAMIN HAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas' rasuras'

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal;

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento;

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso;

Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

os preços deverão ser expressos em moeda coÍrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8 666/93);

ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os primeiros, no

Caso de divergênCia entre oS Valores numériCOs e OS valOres expreSSOS por extenSo, prevalecerão

estes últimos;

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação;

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante;

íí DOS RECURSOS:

11 .1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, Será concedido o prazo de

no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençáo de recorrer, de forma

Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (óes) pretende recorrer e porquais motivos, em campo

próprio do sistema;

11.2 Havendo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse

momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso;

'1 1 .3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importará a decadência

desse direito;

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

^apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresenlarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começaráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâo em que serâo

^repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

13 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados;

'13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

17

CNPJ: I1.340.850/000t -55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao6m oitabonita.se.sov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

14 DO CONTRATO

14. 'l Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato;

14.2 Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir

da sua assinatura;

14.3 Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 3o(Trinta) dias após a entrega do

item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação

de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente;

^14.4 Da Entrega dos ltens: O ltem deverá ser entregue em até 02 (dois) dias após a Emissão da

Autorização do Fornecimento. O item deverá ser entregue no Almoxarifado Central, no Endereço: Praça

Santa Terezinha, 26 - Centro - CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE;

14.5 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital;

14.6 Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante à secretaria Municipal de Fazenda,

situada na PraÇa Santa Terezinha,26, no Centro da Cidade de Moita Bonita, para a assinatura do Termo

de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data de seu recebrmento, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação ,ustificada do

adjudicatário e aceita pela Administração;

^14.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçáo das condiçôes de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duÍante toda a vigência do contrato;

14.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condlções de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contÍato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominaçóes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo, assinar o contrato;

15 DO REAJUSTAMENTO OE PREçOS

15.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 ê Lei

10.52012002, e suas alterações.

í6 DA ENTREGA DO ITENS

16.1 Os ltens deverão seÍem entregues em até o2(dois) dias após a Emissão da Autorizaçáo do
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Fornecimento.

16.2 Local de entrega: Os itens deverão serem entregues no Almoxarifado Central, no Endereço: Praça

Santa Terezinha, 26 - Centro - Moita Bonita - SE.

í7 DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

17.1 DA CONTRATADA:

17.1.1 promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcriçâo.

17.2 DA CONTRATANTE:

^17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta;

17.2.2 proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital

18 DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.

1g.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal

e, se for o caso, sêrá descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do MunicÍpio de Moita Bonita,

pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem preiuízo das multas de até 100/o do valor

do contrato e demais cominaçóes legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 70 da Lei

Federal no 10.520t02, o ADJUDICATÁRIO que:

1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo assinar o contrato, deixar de

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;

^ 2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

3. Náo mantiver a Proposta;

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;

5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

1g.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da náo aceitação da primeira

colocada.

1g.3 A CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá,

garantida previa defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas

no Art. g7, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520102, na forma prevista no respectivo instrumento

licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem

justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes,

poderá acarretar, nas seguintes sançóes:

1,9

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro'CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

cNPJ: I 1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br

e anexos.



U
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA
GooRDENADORTA DE LTCITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

a. O,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execuçáo do objeto, ou por dia de atraso no

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do

Contrato, por ocorrência;

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão

contratual;

c. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente,

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento

contratual, quando o MUNIC|PIO DE MOOITA BONITA, em face da menor gravidade do fato e mediante

^motivação 
da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos

pagamentos devidos pelo MUNICíP|O DE MOITA BONITA. Se os valores dos pagamentos devidos não

forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis

a contar da aplicação da sanção;

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e

da ampla defesa;

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; e

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

^própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior,

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

,I9 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

í9.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital;

19.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/;

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação;

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame;

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: I1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br

20



U
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão

ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos;

19.7 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deveÍá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

í 9.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os

^participantes 
e a administraçáo.

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da DotaÇão Orçamentária

vigente.

21 DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS

21 .1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

21-2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro;

^21 .3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF;

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade lurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação;

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação;

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seusAnexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na
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Prefeitura Municipal de Moita Bonita;

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afaslamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10 O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico,

http://www.moitabonita.se.qov.br/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou

obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Praça Santa Terezinha, 26 - Centro, Moita Bonita/SE,

,^CEP: 49.560-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;

21.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade dê qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificaçáo ou

inabilitaÇão do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais

cabíveis;

21.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

21.13 Na análise da documentaçáo e no .iulgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgáos ou de profissionais especializados;

21.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementaÍes entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado

especificado e válido;

21.15 O Pregoeiro, no interesse da Adminiskação, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas

a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal no 8.666/93;

21.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação

do licitante;

21.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

htto://www moitabonita.se.oov. br/licitacoes:

2'1.18 A participaÇão do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

21 . 1 9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Moita

Bonita revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçáo, mediante ato escÍito e

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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Íundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

21.2O Pa,a âtêndêr a seus interesses, o Município de Moita Bonita poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1o do art.

65, da Lei Federal n 8.666/93;

21.2'l O Município de Moita Bonita poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

21 .22 O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital será o

da Comarca de Malhador/SE;

21 .23 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguinles anexos:

]1.23.1 ANEXO I - Termo de Referência;

21.23.2 ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

21.23.3 ANEXO lll - Declaração (disposto no inc. XXXlll, do art. 70 da Constituição Federal);

21.23.4 ANEXO lV- Modelo de Declaração de Condiçáo de ME, EPP ou Equiparadas;

21.23.5 Anexo V - Minuta de Contrato;

21.23.6 Anexo Vl - Declaraçáo Referente à Habilitação.

Moita Bonita, 05 de Abril de 2021.

Jaqueline Alves Fernandes de Menezes

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO OE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo no: 06/202í

Modalidade: Pregão 06/202í

Edital no: 06/2021

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem.

^Objero: REGTSTRO DE PREçO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR'

DESTTNADO pARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SEDE E OOS

PovoADoS DESTE MUNICíPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES MINUCIOSAS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNS;A (ANEXO l) DO PRESENTE EDITAL, PARA O EXERCíC1O DÉ2021.

O fornecimento dos medicamentos, deverão serem conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital.

2, DO OBJETO

2_1 Refere-se ao Registro de Preços para futura Aquisição de Material Hospitalar de forma parcelada,

destinados a atender as necessidades das Unidades de Saúde da sede e povoados deste município.

3 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAçÃO LEGAL

^ A Administração Pública Municipal para atender a demanda populacional para o fornecimento de material

hospitalar deste Município, com ênfase para a área da saúde, e em cumprimento ao princípio básico da

legalidade, faz-se necessário a aquisição de materiais odontológicos e hospitalares através do processo

licitatório.

4 ENTREGA E CR|TÉRIOS DEACEITAçÃO DO OBJETO

4.1 Da Entrega, A Entrega será "Parcelada", de acordo com as necessidades do Município. O item

deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura, Situado na Praça Santa Terezinha, 26 -
Centro, Moita Bonita. A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo

Municipio, que poderá entre outras informações, determinar outro local de entrega;

4.2 Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de

Fiscalização do Município, pela secretaria Municipal de saúde e por este Edital;

4.3 O item deverá atender as normas e regulamentaçôes técnicas exigidos por lei, pelo Ministério da

Saúde e por este Edital, sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender

às exigibilidades, será recusado, devolvido e o pagamento cancelado'
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5 JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAçÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 Quanto à forma de contratação a que se pretende realizar, cabe-nos verificar a legislação específica
acerca do Sistema de RegistÍo de preços, sêndo esta, a metodologia adotada para a pretendida
contratação. A Lei 8.666/93, especificamente eu seu artigo 15, diz que:

'§ 4o A existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contratações gue deles poderão
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada
a legislação relativa às Iicitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições."

Marçal Justen Filho, comentando o tema, assevera que:
"O slsÍema de Registro de Preços íSRP) é uma das mais úteis e
rnÍeressantes alternativas de gesÍão de contratações colocada à
disposiçáo da Administração Pública. (...) A sistemática do registro
de preços possibilita uma atuação rápida e imediata da
Administraçáo Pública, com observância ao princípio da isonomia
e garantindo a persecução objetiva da contratação mais vantajosa."

5.2 Por meio do Sistema de Registro de Preços a Administração viabiliza diversas contratações, por meio
de um único procedimento licitatório. Tal fato implica, diretâmente, redução dos custos operacionais da
Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da administração, sem
prejuízo dos ditames do ordenamento acerca das contratações públicas, tal qual o sistema lust rn Íirne,
utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada pela Administração. Visando economia de
escala e uma melhor gestão dos gastos, respeitando-se a disponibilidade financeira e necessidade
imediata deste Município, propõe-se através deste Termo de Referência, um Registro de Preços para
atender a demanda de medicamentos das unidades de Saúde do Município, com gestão do consumo
centralizada.
5.3 Relação dos materiais hospitalar com especificaçáo, quantitativos estimados, conforme tabela abaixo:

25

04
05

UN QTDITEM ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPATULA OE MAOEIRA) PCT COM lOO UNIDADES PCT 20001

02 ADAPTADOR VACUTAINER BRANCO USO UNICO CX C/250 UN CX 04
LT 20003 ÁGUA DESTTLADA DE s.000ML PARA AUToCLAVE

ÁGUA DESTTLADA PARA rNJEÇÃo AMpoLA c/10 ML UN 6.000
CX 100AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 26G112 ESTÉRIL CX C/1OO UNDS
CX 3006 ÀcúrÉn DÉscARTÁvEL 20 x 5,s 24c3l4 ESTÉR| L cx c/1 oo UNDS
CX 6007 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7,0 CX C/1OO UNDS
CX 6008 AGÚIIrA DESCAR-ÁVEL25 i e,Ô cx C/1oo UNIDS
CX 5009 À orscnRTÁvEl30x7,021cx1 t/4ESTERTLcxc/1ooUNDS
CX 5010 AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 8,0 CX C/1OO UNDS
CX 3011 AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 1,2 CX C/1OO UNDS

ÃêúIHÀ rrrrúLÍiplA vÁcuo coLETA SANGUE 25x7MM (22c1) pRETo c/ 1oo CX 201.)

LT 400'13 ÁLcool nasoLuro 99,3 tNPM l ooo ML
LT 80014 ÁLCooL EM GEL 70 % FR c/ 1.ooo ML

LT 1.50015
ÁLCooL ETÍL|co 70% 1.000M1 ANT|ssEpTlco EM sol ALcooLrcA c/AÇÃo
ANTIBACTERIANA

RL 200to ALGODÃO HIDRÓ'FILO EM CAMADAS sOOGR
UN 20017 ALMOTOLIA AMBAR 125 ML
UN 30ALI\.{OTOLIA AM BAR 250M118
UN 2019 ALI\4OTOLIA AMBAR 500 ML
UN 60020 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 60 ML
UN 20021 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 12OML
UN 3022 ALIVlOTOLIA TRANSPARENTE 25OT/ L

UN 20ALIVlOTOLIA TRANSPARENTE 50OML
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6

24 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO UN 30
25 APARELHO DE PRESSÂO ADULTO C/ BOTÃO UN 't2
zo APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO HOME BSP ,I1 UN 24
27 APARELHO DE PRESSÃO ESFIGMOMANOMETRO PARA OBESO UN
28 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL UN 12

29 ATADURA CREPE 1sCM X 4,5 MT C/12 UNDS CREPOM lOOO/O ALGODÃO
ELASTICA TRAMA FECHADA 13 FIOS EMB. C /IOTE FAB E VALIDADE PCT 1.500

ATADURA CREPOM lOCM X 4,5 MT PCT C/12 UN EM CREPE 1OO% ALGODÂO
ELASTICA TRAMA FECHADA C/l3 FIOS EMB. C/LOTE FAB, E VALIDADE OZ 1.500

JI AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA GRAMATURA 40 G PCT E7J O IJN PCT 20.000
AVENTAL DESCARTÁVEL S/ MANGA PCT CÍOUN UN 2.500

JJ BALANÇA DIGITAL CAPACIDADE ATÉ 180 KG UN 30
34 BLOOD STOP BANDAGEM CURATIVO ANTISEPTICA C/ 5OO UNIDADES cx 50

BOLSA DE COLOSTOMIA DESCARTÁVEL, COM SISTEMA DREN EL,
UN 50

BOLSA LEITOSA PARA LIXO INFECTANTE lOOLT C/ íOO UND PCT 100
CAIXA PORTA LAMINAS CAPACIDADE DE ,IOO LUGARES UN 02

38 CLORETO DE SODIO O ,9 % AMPOLA 10 ML AP 1.000
'lo CLORETO DE SODIO c/ 100 ML FR 1.000
40 CLOREXIDINA 0,2% AQUOSO l OOOML LT '100

41 CLOREXIDINA 2% SOL C/TENSOATIVOS ANT, TOPICO FR 1.OOO ML LT 50
42 UN 600
43 COLETOR PARA MATERIAIS PERFURO.CORTANTE 13LT UN 200
44 COLETOR PARA MATERIAIS PERFURO.CORTANTE 3LT UN 100

COLETOR PARA MATERIAIS PERFURO-CORTANTE 7LT UN 100
46 COLETOR UNIVERSAL 80 ML C/ PÁ GRADUADO UN

47 COMPRESSA CIRURGICAS
1OO% ALGODÁO C/10 UNID

DE GAZE HrOnõnLe É§iÉnrl z.s x.. z5 cM 13 F|OS,
PCT 6.000

48 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL 13 FIOS (5OO UT'I/PCT) PCT 4.000
49 CUBA REDONDA INOX P/ ASSEPSIA 10,5 X 4,5 340 ML UN 07
50 CUBA RIM INOX 26CM X ,I2 CM 74OI'L UN 07
51 UN 30
52 CURATIVO DE ALGINATO DE CALCIO COM PRATA lOCM X lOCM UN 30

CURATIVO ESPUMA COM PRATA lOCM X lOCM UN 30
CURATIVO HIDRATANTE COM ALGINATO DE CALCIO E SODIO CONVATEC
SAF-GEL 85G BG 50

55 CURATIVO HIDROCOLOIDE BORDA TRIANGULAR ESTERIL 1O CM X 1O CM UN 50
56 CURATIVO HIDROCOLOIDE BORDA TRIANGULAR ESTERIL 1O CM X 13 CM UN 50
57 CURATIVO HIDROCOLOIDE BORDA TRIANGULAR ESTERIL 15 CM X 15 CM UN 50
58 CURATIVO HIDROFIBRA ABSORVENTE COM PRATA lOCM X lOCM UN 30
Ão DETECTOR FETAL DIGITAL PORTATIL MOD. DF-7001 D UN 06

60
DETERGENTE ENZIMÁTICO CONCENTRADO PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTOS CIRURGICOS E ENDOSCOPICOS GL C/5 ,OOO ML C /PH
NEUTRO

FR 12

61
Drsposrrvo p/ 

r NcoNTr NÊNcrn unr NÁnrR,coMExiÉ[§Ão. u
N" 6 (GRANDE)

RO.CONTROL
UN 1.000

ot Drsposrrvo eARA TRANSFERÊNCTAS oe SoluÇÕes 6nnlrsorrxl UN 150
63 EQUIPO 2 VIAS POLIFIX MULTIVIAS COM CLAMP CX C/ 20 CX 50
64 Eoutpo ForossENSIVEL MACRocoTAS tNJEToR LATERAL coM SACo UN 500
65 EQUIPO MACROGOTAS COM DUAS VIAS UN 3.000
66 EOUIPO MICROGOTAS , PVC TRANSPARENTE UN
6I ESCOVA CERVICAL UN 4 000
68 ESPARADRAP O II\4PERI/IEAVEL l OCM X 4,5 I\iIT UN 800
69 ESPATULA DE AYRES PCT C/ 1OO PCT 250
70 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTAVEL TAM (G) UN í.000

12

RECORTAVEL, REUTILIZAVEL COM PLACA INTEGRADA

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2.OOO ML

5.000

CURATIVO DE ALGINATO DE CALCIO lOCM X .IOCM

I loo
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71 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAM (M) UN 4.000
72 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAM (P) UN 2.000

ESTANTE PARA TUBO DE COLETA EM ARAME COM PINTURA
ELETROSTÁTICA, PARA 40 TUBOS I8 X 180 MM, EStANIE EM PP P/ 40 TUbOS dE
Ensaio 21mm

UN 04

74 ESTETOSCÓPIO DUPLO, AOULTO E INFANTIL UN 20
ÉTER 3s % looo ML PARA REMo ÇÃo DE ESPARA DRAPO FR 50

/o FIO CIRURGICO C AT GUT SIMPLES, NUMERO 3,0, CAIXA COM 24 UNIDADES CX '10

77 FIO CIRÚRGICO CAT GUT SIMPLES , NUMERO 2,0, CAIXA COM 24 UNIDADES CX 10
78 FIO CIRÚRGICO CAT GUT SIMPLES, NÚMERO 4,0, CAIXA COM 2Z UT.XDADES CX 10
7g FIO CIRURGICO NYLON N" 1,0 CX C/24 UNDS cx 20
80 Ero crRÚRGtco NYLoN No 2,0 CX C/24 T.JNDS CX
81 FIO CIRÚRGICO NYLON N" 3,0 CX C/24 UNDS CX 30
82 FIO CIRURGICO NYLON NO 4 O CX C/24 UNDS CX 20
óJ FIO CIRÚRGICO NYLON N" 5,0 CX C/24 I.JNDS 20

FITA ADESIVA CREPE HOSPITALAR 1gMM X sOM EMB. C/LOTE, FAB E
VALIDADE UN 100

85 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE ROLO COM 19 MMX3OM RL 100
86 FITA C IRURGICA MICROPORE MEDINDO sOCM X 1OM UN 400
87 FITA MICROPOROSA lOCM X 4 ,5MT UN 600
88 FITA PARA PLANOTESTE CX C/1OOUNID CX 20
89 FITA PARA SUMARIO DE URINA CX C/lOOUNID CX 25
90 FIXADOR CITOLOGICO AEROSOL PARA LÂMINÁ FR 15
91 FORMOL , LIOUIDO, COMERCIAL, 4O%, FRASCO COM lOOO MILILITROS LT 24
92 GARROTE (LATEX FREE) CAIXA COM 25 TIRAS DE 45 CM CX 15
93 GAZES EM ROLO 91X91 9 FIOS RL 200
94 GEL CONDUTOR INCOLOR PARA ULTRASSOM TENS GALAO s.OOOML UN 12
95 JELCO N" 14 CATETER INTRAVENOSO CAIXA COM 50 UND cx 14
96 JELCO NO 

,I6 CATETER INTRAVENOSO CAIXA COM 50 UND CX 14
97 JELCO N" 18 CATETER INTRAVENOSO CAIXA COM 50 UND CX 14
98 JELCO NO 20 CATETER INTRAVENOSO CAIXA COM 50 UND 14

JELCO N" 22 CATETER INTRAVENOSO CAIXA COM 50 UND CX 14
100 JELCO N" 24 CATETER INTRAVENOSO CAIXA COM 50 UND CX 14
101 GLICOSE 25% C/2OO AMPS ,IOML AP 2.000

GLICOSE 50% C/2OO AMPS lOML AP 2 000
GLICOSIMETRO PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA UN 100

104 IODOPOVIDONA TÓPICO 1 OOOML LT 120
105 KIT ESTADIOMETRO PARA TESTE DE SENSIBILIDADE KT 03
106 LAMTNA ESTÉRIL DE BISTURI N" ,IO CX 15
107 LÂMINA ESTÉRIL DE BISTURI NO 11 CX 15
108 LÂT/INA ESTÉRIL DE BISTURI No 12 CX 20
109 LAMINA ESTÉRIL DE BISTURI N" 15 CX 20
110 LÂMINA ESTÉRIL DE BISTURI NO 20 CX 20
111 úMINA ESTÉRIL DE BISTURI N" 22 CX 20
112 LÂMINA ESTÉRIL DE BISTURI NO 24 20
113 LAMINA FOSCA 26X76MM 200
114 LÂI\i1INA PARA MICROSCOPIA 24X32MM COM 1oo UNIDADES CX 100
115 LAMÍNULA C/ .I.OOO 24X4OMM CX za

LANCETA PARA PUNÇÃO DIGITAL UN 10.000
117 LANCETA RETRATIL DE SEGURANÇA 21 G CX C/ 1OO UND CX 250
118 LANCETA SIMPLES 28G C/ TAMPA CX C/ 1OO UN CX 50
119 LANTERNA CLINICA UN tc
120 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO NO 7,0 LATEX PR 1.000

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO N" 7,5 LATEX PR 2.000
122 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO NO 8,0 LATEX PR 1.000

30
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tzJ LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO N" 8,5 LATEX PR 600

124
LUVA DE PROCEDIMENTO HOSPITALAR LÁTEX COM PÓ DESCARTÁVEL NÃO
ESTÉRIL TAM, P CX C/ 1OO UNIDADES

cx 600

125 LUVA DE PROCEDIMENTO HOSPITALAR LATEX COM PÔ DESCARTAVEL NÃO
ESTÉRIL TAI/I, M CX C/ 1OO UNIDADES CX

126
LUVA DE PROCEDIMENTO HOSPITALAR LATEX COM PÓ DESCARTÁVEL NÂO
ESTÉRIL TAM, G CX C/ lOO UNIDADES

CX 500

127
LUVA DE PROCEDIMENTO HOSPITALAR LÁTEX COM PÓ OESCARTÁVEL NÁO
ESTÉRIL TAM. PP CX C/ 1OO UNIDADES

cx 400

128 MANGUEIRA DE LATEX (5,0X2,5X1,3MM) MT 50

129 MÁSCARA BICo DE PATo (MÁSCARA RESPIRATÓRIA PFF2 EQ N95 SEM
VALVULA)

UN

130
MASCARA CIRÚRGICA ALTA PROTEÇÃO TRIPLA CAMADA COM EúSTICO, CX
c/ 50 uND.

CX 450

MÁSCARA DE OXIGÊNIOTERAPIAADULTO C/ RESERVATÓRIo E DE NÃO.
REINALAÇÃO 1060 HUDSON UN 04

MÁSCARA DE oXIGENAÇÁo MD VENTURI ADULTo CoNCENTRAÇÔES DE %
F IO' (24Yo, 28%, 31 %, 35Yo, 4OYo, 50%\

07

IJJ
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO MICRO NEBULIZADOR EXTENSÂO DE 1,5 MT
COM COPO DE 1sML DE CAPACIDADE E MASCARA/ ADULTO

UN 20

134
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO MICRO NEBULIZADOR EXTENSÃO DE 1,5 MT
COM COPO DE 1sML DE CAPACIDADE E MASCARA/ INFANTIL

UN 20

135 MASCARA VENTURI INFANTIL UN 15
ÓcULoS DE PRoTEÇÃo INDIVIDUAL UN 10136

'137 ÓLEo DE GIRASSOL 2OOML FR FR 400
FR 06138 ÓLEo DE IMERsÃo PARA MIcoscoPIA FR c/ lOOML

UN 06139
OTOSCOPIO PORTATIL TRANSMISSÃO DE LUZ POR FIBRA ÓPTICA, úMPADA
LED, TENSÃO 2,5 V, BOTÃO LIGA E DESLIGA, LENTE DE AUMENTO 3 VEZES
COM 5 ESPECULOS AURICULARES

UN 10140 OXIMETRO DE PULSO PORTATIL ADULTO
141 oXMÉTRo DE PULSO PORTÁTIL INFANTIL UN 10

RL 70142 PAPEL GRAU CIRURGICO ROLO 1O CMXIOOM
RL 40143 PAPEL GRAU C IRURGICO ROLO 15 CMXIOOM
RL 50144 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 20 CMXIOOM

20PAPEL GRAU CIRURGICO ROLO 30 CMX1OOM RL
RL 200PAPEL LENCOL DESCARTAVEL BRANCO 50 CM X sOM
RL 200147 PAPEL LENCOL DESCARTAVEL BRANCO 70 CM X sOM
RL 20148 PAPEL PARA ECG 58X16X30 EM ROLO
UN 4.000149 PENEIRA PARA PARASITOFILTRO
UN 10150 PINÇA CHERON 24 CM

UN 30151
prNOÃ crRi-RGlcA TrpO ÀosoN, coM DENTE DE RATo, PARA DrssEcÇÃo, 16

CENTIMETROS

30152
PII.IÇN E]NÚNOICA TIPO KELLY CURVA, HEMOSTÁTICA, 16 CENTIMETROS, EM
AÇO TNOX|DÁVEL AtSt 420

UN 30PINTA CIRÚRGICA TIPO KELLY RETA, HEMOSTÁTICA, 1ô CENTIMETROS'153

UN 30154 PINÇA CIRURGI CA TIPO KELLY S/DENTE CURVA N.16
UN 04155 PINÇA PEAN N,24
UN 20tco PISSETA GRADUADA TRANSPARENTE EM POLIETILENO 25OML

PCT 02PLACA DE PETRI PARA CULTIVO CELULAR 34MM C/ 20157
UN '10PORTA AGULHA N"16
UN 1.000159 PORTA LAMINA TIPO REDONDO COM TAMPA ROSCA PARA 3 LAMINAS
UN 1.000160 PRESERVATIVO LUBRIFICADO, EM úrcx, sz x 180 MM
UN 12to I nTcunnrurRopotr,tÉtRrcRrrurnlrttLDEMADEIRA
CX 05162 SCALP N" ,19 C)vl OOUN
CX 05163 SCALP N" 21 CX )UlOO UND

800

7.000

PCT

UN

158
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164 SCALP N" 23 CX C/1OO UND cx
165 SCALP NO 25 CX C/1OO UND CX 20
166 SERINGA DESCARTAVEL 1O ML LUER LOCK C/ AGULHA UN 10.000
167 SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML C/ AGULHA UN 1 0.000
168 SERINGA DESCARTAVEL 3 ML LUER BUCK C/ AGULHA UN 15.000
169 SERINGA DESCARTAVEL 5 ML LUER BUCK C/ AGULHA UN 15.000
170 SERINGA DESCARTÁVEL 60ML BICO CATETER ESTERIL UN 1.000
171 SERINGA INSULINA VOL, 1ML-AG.13X4.5 26G112 UN 40.000
172 SOLUÇÃO DE LUGOL / FRASCOS 1 L FR 12

173
SOLUÇÃO GLICERINADA 12%, FRASCO PLASTICO GRADUADO 5OO MILILITROS
COM CÂNULA RETAL.

FR 50

174 SONDA BOTTON DE GASTRORTOMIA 20X1,5 CURTA COM FIXAÇÃO EM BALÁO UN 10
175 SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL N,1O UN 50
176 SONDA DE NUTRIÇÁO ENTERAL N.12 UN 50

SONDA FOLEY, NÚMERO 14 C/2 VIAS UN 200
SONDA FOLEY, NUMERO 16 C/2 VIAS UN 100
SONDA FOLEY, NUMERO 18 C/2 VIAS UN 100

180 SONDA FOLEY, NÚMERO 20 C/2 VIAS UN 100
UN í00181 SONDA FOLEY, NÚMERO 22CI2VIAS

182 SONDA NASO GASTRICA LONGA, NÚMERO 04 UN 100
183 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO 06 UN 100

UN 100184 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO 08
SONDA NASO GASTRICA LONGA, NUMERO 1O UN

186 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO 12 UN
100
100

UN 100187 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO í4
188 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO 16 UN 100

100189 SONDA NASO GÁSTRICA LONGA, NÚMERO 20
UN 5.000190 SONDA URETRAL DESCARTAVÉL ESTERIL N. 12

SONDA URETRAL DESCARTAVEL ESTERIL N.08 UN 2.000191

192 SONDA URETRAL DESCARTAVEL ESTERIL N.1O UN 5.000
UN 2.000193 SONDA URETRAL DESCARTAVEL ESTERIL N.14
UN 3.000194 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL NO 16

soRo FrsroLoGrco 0,9% sF 250M1 UN 2.000
UN 4 000196 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SF 5OO ML
UN 't.000SORO GLICOSADO 5% SF sOOML
FR 06SORO REAGENTE ANTI A
FR 06199 SORO REAGENTE ANTI B
FR 0ô200 SORO REAGENTE FATOR RH C/ 1OO

UN 600201 SORO RINGER LACTATO, SF SOOML

TAMBOR DE AÇO INOXIDAVEL 12X12 CM PARAALGODÃO, 12X12 CM UN 05202
203 TERMÔN4ETRO CLINICO DIGITAL UN 200

UN 20204 TESOURA CIRÚRGICA FINA RETA,15CM AÇO INOXIDAVEL
CX 700205

400206 Íoucn crnúnotcA SANFoNADA c/ Eúslco DESCARTAVEL pcr c/ 100 UND PCT
05207 TUBO CAPILAR COM HEPARINA CX C/ 5OO UNDS

TUBO CAPILAR SEM HEPARINA CX C/ 5OO UNDS CX 05208

209
TUBO DE ENSAIO EM VIDRO, FUNDO REDONDO, SEM BORDA, 12 X 75
MILÍMETROS, CAPACIDADE 5 MILILITROS

UN 250

UN 05210 TUBO ENDOTRAOUEAL NUMERO 3,0
UN 05211 TUBO ENDOTRAQUEAL NÚMERO 3,5
UN 05212 TUBO ENDOTRAQUEAL NÚMERO 5,0
UN 05ztJ TUBO ENDOTRAOUEAL NUMERO 6,5

214 TUBO ENDOTRAQUEAL NUMERO 7,0 UN 05
215 TUBO ENDOTRAQUEAL NÚMERO 7,5 UN 05
zto TUBO ENDOTRAQUEAL NUMERO 8,0 UN 05

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO ÍI'IUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA
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185

UN

195

I TIRA DE GLICEMIA CAPILAR CX C/50 TIRAS
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05UNTUBO ENDOTRAOUEAL N UMERo8 5217
05UNTUBO ENDOTRAQUEAL N MERO 9 5218

UN 05219 TUBO ENDOTRAOUEAL N MERO 2 0
05UN220 TUBO ENDOTRAQUEAL N U MERO 2 5
05UNTUBO ENDOTRAQUEAL N UMERO 4 0221

UN 05222 TUBO ENDOTRAOUEAL N MERO 4 5
05UN223 TUBO ENDOTRAQUEAL N UM ERO 5 5

UN 05TU Bo EN DOTRAO U EAL N ME Ro o 0224
05UNTUBO ENDOTRAQUEAL NU MERO ,10

06UN226 TUBO LATEX NO 204 C/ 15 METROS
UN 5.000TU BO PAR (.oLET ACUo CoM EDTA TAM P RoXA 4ML227

5.000UNTU BO P RA coL ETA AC U oM E L õEPARA DO R 5ML228
CX 05TU BOS PARA (-E NTR FU T I PO FALcoN EST R I L 1 5 M L ct 40))o

32LTVASELINA L QUIDA FR C/ 1.OOO ML230
FR ô.000231 AL ooL EM E L L IcER I NADo 7 0 % 1 00 M L
UN 20FITA M RICA

300CXPAP E L TOALH I NTERFoL HADo 2 DOB RAS CX 2 000 FU LHAS233

6 OBRIGAçÕESDACONTRATANTE

6.2 São obrigaçóes da Contratante:

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6..'l .2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos "o, "t J Q
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1 .4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto' no prazo

^ e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

7 OBRIGAçÔESOACOTTRATADA

1.2 A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal' na qual

constaráo as indicações referentes a: marca, fabicante, modelo, procedência e prazo de garantia;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNpJ: 11.340.8!0/0001 - 55 Fone/fax. (19)3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br
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7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

7.1 .4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7-í.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

7.1.6 lndicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato;

^7,1 
.7 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas

rêsponsabilidades contratuais;

7.1.8 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do

Município de Moita Bonita;

7.1.9 Acatar todas as orientações do Município de Moita Bonita, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas;

7.1 .10 Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem âssumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31

8.2

8 DO CONTROLE E F|SCAL|ZAÇÃO DA EXECUÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidores credenciados, serão os responsáveis

diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação do item licitado.

8.3 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

frscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.

8.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

8.5 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9 DOPAGAMENTO

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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9.2 O Pagamênto será efetuado em até 3o(Trinta) dias após cada etapa do fornecimento dos itens

licitados, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apÍesentaÉo de

Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na TesouraÍia da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, mediante

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente;

9.3 Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado novo

prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação.

10 DO REAJUSTE

10.2 O preço será fixado e ineajustável, salvo as condições previstas nas Leis Fedêrais 8.666/93 e Lei

10.52012002, e suas alterações.

11 DADOTAÇÃOORçAMENTÁRh

11.24s despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da Dotaçáo Orçamentária

vigente.

12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO

12.2 O critério de julgamento será o de menor prêço por item, desde que observadas às

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R$ 0,02 (dois centavos).

Moita Bonita/SE, 05 de Abril de 2021

32

Jaqueline Alves Fernandes de Menezes

Secretária Municipal de Saúde

Daiane de Lima Santana

Pregoeiro
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo no: 06/2021

Modalidade: P rcgâo 0612021

Edital no: 06/202í

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço Por ltem.

,-.Objero: REGTSTRO DE PREçO PARA FUTURA AAUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR'

DESTINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SEDE E DOS

pOvoADOS DESTE MUNtcíp|o, CONFoRME ESPECIFICAçÕES MlNUclosAS GoNSTANTES No

TERMO DE REFERÊNSÁ (ANEXO l) DO PRESENTE EDITAL, PARA O ExERcíClO DE2021'

I NFORMACÕES PARA PAGAMENTOS:

Banco

'1 . Planilha da Proposta:

&'.llui
\:i47

33O SOCIAL DO LIGITANTE:

CNPJ:
INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
CIDADE:

ESTADO:
TELEFONE:

E-MAIL:

encta

Conta

NATSAS U RAF DNS EEL PGAL ARANE ANTT EER RP SE

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/

Un otd. Especificação Marca
Valor

Unitário

Valor Total do

Item

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, CenÍo- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

CNpJ: I 1.340.8i0/000 i - S5 Fone/fax . (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita'se.sov.br

DO CONTRATO:

E-mail
Telefone:

Item
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Valor Global da Proposta: R$

2. Validade da Proposta 60 dies);

3. A proposta de preços ajustada ao lance Íinal deverá conter o valor numérico dos preços unitários

e totais, não podendo exceder o valor do lance final;

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores

unitários e globais os quais deverâo ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no

Anexo I - termo de reíerência;

^5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s)

material (is), bem como lmpostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão

correr totalmente por conta da Empresa vencedora;

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgáo

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos

em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade

de economia mista;

^9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme arl. 97 da Lei no. 8.666/93.

Razâo Social da Empresa

NO CNPJ

Representante Legal

Endereço: Praça Santa TeÍesinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 1 1.340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-matl. licitacao@mo itabonitâ.se.sov.br

de_de 2021.
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ANEXO il
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

coNFoRME D|SPOSTO NO tNC. XXXil, DO ART. 70 DA CONST|TUIÇÃO FEDERAL

Processo noi 0612021

Modalidade: Pregão 06/202í

Edital no: 06/202í

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem.

^ObJEtO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AOUISIçÃO DE MATERIAL HOSPITALAR,

OESTINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SEDE E DOS

POVOADOS DESTE MUNICíPIO, CONFORME ESPECTFTCAçOES UTHUCTOSAS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNC|A (ANEXO t) DO PRESENTE ED|TAL, PARA O EXERCíCIO DE2021.

A empresa_, devidamente inscrita, no CNPJ sob o
35no com sede [o_, Bairro_, na cidade de

porintermédiodeSeurepreSentantelegal,oSr.-,portadordo
CPF no , OECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no

8.666/93, acrescido pela Leí no 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz.

,-,dê de 2021

Representante legal

CPF

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Cenho- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: I L340.850/0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. Iicitacao@moitabonita.se.sov.br
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ANEXO IV

DECLARAçÃO DE MPE

Processo noi 0612021

Modalidade: P regâo 061 2021

Editâl no: 06/202í

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem,

ObJEtO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA AOUISIçÃO DE MATERIAL HOSPITALAR,

-.DEST|NAOO 
PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS UNIDADES DE SAúDE DA SEDE E DOS

POVOADOS DESTE MuNrcíplo, CONFORME ESPEC|F|CAçÕES MTNUCTOSAS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNC|A (ANEXO t) DO PRESENTE ED|TAL, PARA O EXERCíC|O DÉ2021.

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa 36
estáenquadradacomo-(Microempresa,EPP,Equiparada),e
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,

e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da reÍerida lei.

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 40 do artigo

30 da Lei Complementar no 12312006.

^E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo

previsto no art. 43, § 1o da Lei Complementar 12312006, para regularização, estando ciente que, do

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal

8.666/93.

_, de de 2021

Rêpresentante legal

CPF

inscrita no CNPJ sob o no. _,

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo REFERENTE À xee|uTNçÃO

Processo no: 06/202í

Modalidade: Pregão 06/2021

Edital n': 06/2021

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem.

ObJCtO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA AOUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR,

^DESTINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SEDE E DOS

povoADos DESTE MUNTCÍplO, CONFORME ESpECtF|CAçÕES MTNUCIOSAS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO PRESENTE EDITAL, PARA O EXERGÍCIO DE,2021.

37
A empresa .... CNPJ no.....

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para

participar do Pregão Eletrônico no 06/202í .

_, de-, de 2021

Representante legal

CPF

Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: I 1.340.850i0001 - 55 Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.soY.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12021 SRP - MINUTA

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BoNlTA, por intermedio da Secretaria Municipat de
Saúde, inscrtta no CNPJ sob no 11.340.850/0001 - 55, localizada na Praça Santa Terezinha, 26, MOITA
BONITA/SE, dorevante denominado ÓRGÃo GERENCIADOR, nesté ato, representado pela sue
Gestora, a Sra. JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES, xxxxxx, xxxxxx, portadora do
CPF No XXXXXXXXX, RG No XXXXXXX, residente e domiciliado no Município de XXXXXXXXXXX,
estado de xxxxxxxxx, considerando o julgamento do pREGÃo ELETRôNtco N. 06/2021, para
REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras aquisições do objeto licitado em face a classificaçáo das
propostas apresentadas pela (s) empresa (s) abaixo qualificada (s), denominada (s) simplesmente de
FORNECEDORA (S) que assumem o compromisso de fornecimento, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis n" 1Q.52O1O2, n" 12312006 e alteraçôes, Lei Municipal no 445 de 08 de abril

^4e 2016, Decreto n' 010 de 01 de dezembro de 2010, Decreto n' 003 de 05 de janeiro de 2015, Decreto
n" 110 de 15 de setembro de 2017, Decreto n" 52de28 de maio de 2020, e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por obJeto o REGISTRO DE PREÇo PARA FUTURA AQUISIÇÃo DE
MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE
SAUDE DA SEDE E DoS PoVoADOS DESTE MUNIGíP|O, CoNFoRME EspEctFtCAÇÕES -r n
MINUCIOSAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO PRESENTE EOJTAL, 5õ
PARA O EXERCíCIO DÉ 2021,

cLÁusuLA SEGUNDA - Do REGTME DE ExEcuçÃo
2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução direta, sob o regime de empreitada por
MENOR PREçO POR íTEM, nos termos da Lei n' 1O.52OI2OO2.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO E DAS CONDTçOeS Oe PAGAMENTO
3.1. O fornecimento será executado pelos preços registrados, conforme abaixo:
FORNECEDOR 0'1 : classificacão da emoresa, inscrita no C PJ NO , sediada na

no Bairro . Cidadede estadn de
neste ato re ntado pelo Sr brasile iro. maior. caDaz. oortad r do CPF No

RG NO rêsidentê e domiciliado na no Bairro
cidade de , estado de . CEP: , telefone ( xxx) xxxx xxxxx
3.2. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviços, depois de devidamente atestado
e recebido;
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a futura contratada deverá apresentar, nota fiscal, com o respectivo
termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de regularidade para com as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e
CNDT atualizadas;
3.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidaçâo de
obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado;
3.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para alualizaçâo do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
3.7. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuiçóes de qualquer natureza.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREçOS
4.1 . Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cábendo ao órgão
gerenciador promover as negociaçóes junto aos adjudicatários, observades as disposiçóes contidaJna
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 de Lei no 8.666, de 1993;
4.3. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado,
4.4. O.adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços iegistrados e o adjudicatário não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.6. Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da assinatura

^io termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
4.7. convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais vantá.1osa;
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de pieços, inclusive o acréscimo
de que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNcn
5.í. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.
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CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1 Os medicamentos serão entregues parceladamente, mediante Ordem de Fornecimento expedida pela

Autoridade Competente, no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde.
6.2 O prazo para entrega e de o2(dois) dias contados do recebimento pela Contratada, da Ordem de

Fornecimento expedida pela Autoridade Competente.
6.3 No ato do recebimento será feita conferência, sendo que não serão aceitos medicamentos que

apresente qualquer dos defeitos abaixo:
6.3.1. Data de fabricação inferior a í20 (cento e vinte) dias, devendo juntar o laudo analítico de controle

de qualidade, expedido pela empresa produtora.
6.3.2 Não apresente em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A

VENDA NO COMERCIO", conformáArt. 7", caput, da Portaria n'2.814/cM, de 29 de maio de 1998.
6.3.3 Sem Certificado de Procedência dos Produtos, lote a lote, conforme Art.6", capuÍ, da Portaria n"

2.8141cM de 29 de maio de 1998.
6.3.4 Desacompanhados das respectivas Notas Fiscais.
6.4 Caso aconteça à devolução de qualquer medicamento a Contratada deverá providenciar a

substituiçâo do mesmo no prazo máximo de 03(três) dias corridos, contados do recebimento da
comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na Minuta de Contrato.

6.5 Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de aposição
de carimbo com assinatura e as encaminhará ao setor financeiro do Fundo Municipal de Saúde para
pagamento;

6.6 - Na entrega dos medicamentos, a contratada deverá apresentar a documentação relacionada abaixo,
atendendo a Portaria no 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria no 3.716 de 08 de
outubro de 1998 do Ministério da Saúde, sob pena de devolução dos produtos:

6.7. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, de acordo com a
Portaria Ministerial n" 3716, de 08 de outubro de 1998;
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6.8. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produto, emitido pela
Secretaria de Vigilância do Ministério da Saúde, de acordo com a Portaria Ministerial n" 3716, de 08
de outubro de 1998;

6.9. Cópia autenticada ou declaração original expedida pela empresa fabricante do produto cotado ou da
detentora do Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, subscrita por seu representante legal,
onde esteja expressamente outorgada ao distribuidor ou reprêsentante, a comercialização do(s)
produto(s) ofertado(s), nos casos da proponente ser distribuidora ou representante dos produtos, de
acoÍdo com a Portaria Ministerial n" 2.814, de 29 de maio de ,l998.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN
7.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 deste Município, com dotação
suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pêrtinente, estabelecida para o respectivo exercício.

^CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
8.1. DA CONTRATADA
8.1.1. Fornecer os medicamentos de imediato sempre que solicitados pela contratante;
8.'l .2.. Fornecer os medicamentos objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposiçôes

deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas
retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas;

8.1.3. Fornecer os medicamentos objeto deste certame de acordo com as ordens de fornecimento e de
serviços emitidas pelo Setor Competente;

8.1 .4. Fornecer os medicamentos objeto deste certame, no local designado pelo departamento de
compras da Prefeitura de Moita Bonita conforme ordem de fornecimento e de serviços no prazo
estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Moita Bonita
ficara isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado.

8.'1 .5. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos medicamentos executados, sob pena de responder pelos
danos causados a Administraçáo;

8.1 .6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência
do Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita;

8.1.7. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art.
65, § 1', da Lei n.8.666/93;

^ 8.1.8. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;
mais especificamente nas condiçôes exigidas para os documentos de habilitação relativos à
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o
período de contratação.
21.1.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, poÍ dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente,
causar ou provocar à contratante e a terceiros.

8.2. DA CONTRATANTE
8.2.1 . Exercer a Íiscalização sobre o recebimento dos medicamentos por meio de servidores

especialmente designados para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva fatura, com as
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;

8.2.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do produto, solicitando
a substituição de mercadoria defeituosa ou que náo esteja de acordo com as especificações do
Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

8.2.3. Proceder ao pagamento na forma e prazo pactuados;
8.2.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva entrega dos produtos, por servidor competente,

conforme Nota de Empenho;
8.2.5. Notificar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantido o

contraditório e a ampla defesa.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS
9.í - Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro, ou o Contrato se for o caso, ou em aceitar o

pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a ConÍatada se
sujeitará à multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

9.2 - A penalidade prevista no subitem anterior não se aplice às empresas remenescentes, em virtude da
náo aceitação da primeira convocada;

9.3 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não
cumprimento, por parte da empresa vencedora/contratada, das obrigaçôes assumidas, ou a
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as
seguintes penalidades;

9.3.1 - Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado
com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea "b";

9.3.2 - Multa de 2Oo/o (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(ns)
constante da Ordem de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das
obrigações assumidas;

9.3.3 - Rescisão do Contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de
Moita Bonita, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, na
hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento;

9.3.4 - Pela inexecução parcial do contrato, a Administraçáo poderá, garantida a prévia deíesa, aplicar a
Contratada as sançôes previstas nos incisos l, ll e lV do aÍtigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos materiais não entregues;

9.3.5 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da Contratada
ou, se for o caso, cobrança administrativa ou judicialmente.

9.3.6 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa Vencedora/Contratada Ata da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de Moita Bonita;

9.3.7 - Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pelo Iicitante, este poderá
sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas:

9.3.6.1 - Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contÍatar com a Prefeitura Municipal
de Moita Bonita pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

^9.3.6.2 - Rescisão do contrato, se já estiver assinado;
9.3.7 - À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou

lance, faltar ou fraudar na execuÇão das obrigações assumidas para execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a
penalidade prevista neste edital, de impedimento de licitar e contratar com o Fundo Municipal de
Saúde de Moita Bonita pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços
1 0. 1 . O registro do adjudicatário será cancelado quando:
| - O adjudicatário descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;
ll - O adjudicatário náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administração, sem justificativa aceitável;
lll - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
lV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterioÍ, parágrafos lV e V.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
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1 í . í . Na Íorma do que dispóe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado o sr. XXXXXXXXXX, para
acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de preçós.
11 .2. Afiscalização compele, entre outras atribuiçóes, verúicar a confoimidade da prestação dos serviços
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
í 1.3 4 ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsãbilidades contratuais.

CLÁUSULA DEGIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
12 4. O objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto art. 73, l, a e b da Lei n.
8.666/93.

U

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de MALHADOR, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na prêsença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
Moita Bonita/SE, XXXXX de )üX[üX de XDüXXX.

JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES
GESTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SÓcIo ADMINISTRADoR
REGISTRO 1

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CPF n.o
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Assinatura

CPF n.o
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